
    

Ano: 2015

CONAMA 03/1990 
(1)

PRONAR

AR 05 - Almeidas µg/m³ 150 35,54 19 15,72 12,24 15,49 53,27 38,14 80,01 69,3 50,02 58,39 72,91 43,336

Legenda:

NA - Não aplicavél ao mês

87,50 - Concentração acima do limite de quantificação; e

158,10 - Concentração acima do Padrão de Referência.

(1)-CONTROLE DA POLUIÇÃO DO AR - PRONAR RESOLUÇÃO CONAMA nº 3 de 1990 - Concentração média de 24 

horas, 150 micro-gramas por metro cúbico de ar, que não deve ser excedida mais de uma vez por ano.

Abr Mai Jun MédiaJul Ago Set Out Nov Dez

Monitoramento de Emissões Atmosféricas

Tabela - 4.12 Resultados das medições de partículas totais em suspensão

Pontos de Monitoramento Unidade Jan Fev Mar



    

Ano: 2015

CONAMA 03/1990 
(1)

PRONAR

AR 05 - Almeidas µg/m³ 150 2,34 2 1,05 1,16 1,13 1,77 2,23 3,97 4,6 6,13 4,49 7,27 3,153

Legenda:

NA - Não aplicavél ao mês

87,50 - Concentração acima do limite de quantificação; e

158,10 - Concentração acima do Padrão de Referência.

(1)-CONTROLE DA POLUIÇÃO DO AR - PRONAR RESOLUÇÃO CONAMA nº 3 de 1990 - Concentração média de 24 

horas, 150 micro-gramas por metro cúbico de ar, que não deve ser excedida mais de uma vez por ano.

Monitoramento de Emissões Atmosféricas

Tabela - 4.13 Resultados das medições de partículas inaláveis

Pontos de Monitoramento Unidade Jan Fev Mar Abr Mai Jun MédiaJul Ago Set Out Nov Dez


